
PROTOCOLO Nº : 29530/2014
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO
GESTORES : CARLOS EDUARDO TADEU RAYEL;

PEDRO MARCOS CAMPOS LEMOS
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2014
RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

DESPACHO

Trata-se do Processo referente às contas anuais de gestão, do 

exercício de 2014, da Secretaria de Estado de Comunicação sob a responsabilidade dos 

Srs. Carlos Eduardo Rayel – Período de 01/01/2014 a 03/04/2014 e Pedro Marcos Lemos 

– Período de 04/04/2014 a 31/12/2014.

Após a emissão de Relatório Técnico Preliminar,  vieram-me os 

autos  para  a  citação  dos  Responsáveis.  Devidamente  citados  os  responsáveis 

apresentaram suas manifestações de Defesa.

Observo nos autos, que documentos essenciais à elucidação de 

fatos irregulares, apontados pela equipe técnica, foram apreendidos no Inquérito Policial 

n. 054/2013 que tramita pela Delegacia Fazendária, e que atualmente encontram-se na 

POLITEC/MT para a realização de perícias.

Em face do exposto,  e com fundamento no princípio do devido 

processo legal e do contraditório, bem como, de acordo com às competências atribuídas a 

este Relator  pelo inciso X do art.  89 da Resolução Normativa 14/07,  DETERMINO  o 

sobrestamento deste processo, até ulterior deliberação. 

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 08 de dezembro de 2015.
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